
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE ARTES

PORTARIA DE PESSOAL CAR/UFES Nº 148, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

A Chefe do Departamento de Artes Visuais do Centro de Artes da Universidade Federal do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulamentares e regimentais, considerando a aprovação da
plenária na oitava reunião ordinária do Departamento de Artes Visuais do Centro de Artes da
Universidade Federal do Espírito Santo, realizada ao sexto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e três, resolve:

Art. 1º Compor a Comissão de Concursos do Departamento de Artes Visuais, sob a presidência

do primeiro, com os seguintes membros:

Nome Matrícula
Siape

Mandato

LINCOLN GUIMARÃES DIAS
(Presidente)

298192 14/07/2023 a 13/07/2025

RAFAEL PAGATINI 1791029 14/07/2023 a 13/07/2025

PAULO FERNANDO ARAUJO MARENDINO 1172703 14/07/2023 a 13/07/2025

CLERISTON BOECHAT DE OLIVEIRA 2042636 14/07/2023 a 13/07/2025

ROSANA LUCIA PASTE 1172917 14/07/2023 a 13/07/2025

ERICK ORLOSKI 3003423 14/07/2023 a 13/07/2025

Art. 2º A Comissão será responsável pela avaliação das necessidades de realização de concursos
no âmbito do Departamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 27 de setembro de 2023, retroagindo seus efeitos a 14
de julho de 2023.

GISELE BARBOSA RIBEIRO
Chefe do Departamento de Artes Visuais

do Centro de Artes da Ufes
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